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MEIs têm poucos dias para enviar DASN-MEI 
e evitar bloqueio do CNPJ

Milhares de Microempreendedores Individuais (MEIs) ainda 
não enviaram a Declaração Anual do Simples Nacional (DASN-
SIMEI) e agora enfrentam a reta final do prazo para regularizar 
a situação da empresa. A entrega da obrigação deve ser feita 
até o próximo dia 31 de maio no Portal do Empreendedor 
e é obrigatória para todos os MEIs com CNPJ ativo em 2025, 
mesmo para quem não teve faturamento no período. A 
declaração funciona como uma prestação de contas anual do 
microempreendedor à Receita Federal do Brasil (RFB). Nela, o 
empresário informa quanto faturou ao longo do ano passado e 
se teve funcionário registrado. O envio fora do prazo gera multa 
automática. A penalidade mínima é de R$ 50, podendo aumentar 
conforme o tempo de atraso e a situação tributária da empresa. 
Além da multa, o MEI que não entregar a declaração pode 
enfrentar outras consequências, como dificuldades para emitir 
boletos DAS, pendências no CNPJ e restrições para emissão de 
notas fiscais.

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

 

 

EDITAL DE ELEIÇÃO SINDICAL – CHAPA ELEITA. 
 

O Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás - 
SINAAE/GO, CNPJ nº. 24.850.844/0001-90, com sede na Rua 21, nº 516, Setor Central, 
Goiânia-GO, CEP nº. 74030-070, por sua presidente, Irene Araújo Leite, pelo presente 
EDITAL faz saber que foi eleita a chapa “FORÇA COLETIVA – COM DIGNIDADE E 
RESPEITO”, para a Diretoria Executiva, Secretarias Adjuntos e Conselho Fiscal, para o 
mandato quadrienal de 31 de julho de 2026 a 30 de julho de 2030, em eleição ocorrida 
nos dias 20, 21 e 22 de maio de 2026, composta pelos seguintes membros: 

DIRETORIA EXECUTIVA 
Presidente: Wânia Aparecida Silva Lopes 
Vice-Presidente: Ilma Alves Silva Martins 
Secretaria de Finanças: Irene Araujo Leite 
Secretaria de Administração: Maíra de Lima Nascimento 
Secretaria de Comunicação: Maria Abadia Ferreira Simões 
Secretaria de Assuntos Jurídicos: Agmar Burjack de Carvalho 
Secretaria de Relações do Trabalho: Isis Barros Duarte 
SECRETÁRIOS ADJUNTOS 
Secretaria de Finanças Adjunto: Camila Moura Coelho Cardoso 
Secretaria de Administração Adjunto: Ronaldo Pereira Campos 
Secretaria de Comunicação Adjunto: Sandra Queiroz Carvalho 
Secretaria de Assuntos Jurídicos Adjunto: João José Mendes 
Secretaria de Relações do Trabalho Adjunto: Samantha Florentino Kondo Samatta 
CONSELHO FISCAL 
Primeiro Membro Efetivo: Graci Alves dos Santos 
Segundo Membro Efetivo: Edilene Aparecida da Silva  
Terceiro Membro Efetivo: Celzito Ferreira Barbosa 
Primeiro Suplente: Maria Conceição Justino Lisita 
Segundo Suplente: Maria Aparecida Ferreira de Sousa 
Nos termos do Artigo 90 do Estatuto do Sindicato, qualquer associado poderá 

interpor recurso contra o resultado do processo eleitoral, no prazo de 15(quinze) dias 
corridos a contar do primeiro dia útil após publicação deste Edital.  

 
Goiânia, 26 de maio de 2026. 

 
                                                    Irene Araujo Leite – Presidente do SINAAE/GO. 

IRENE ARAUJO 
LEITE:15893596153

Assinado de forma digital por IRENE 
ARAUJO LEITE:15893596153 
Dados: 2026.05.25 17:07:45 -03'00'
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES DE CARGAS DO ESTADO DE GOIÁS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO 

 
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes de 
Cargas do Estado de Goiás, com base territorial no Estado de Goiás, através de 
seu representante legal, o senhor José Carlos Alves da Cruz, por meio do presente 
Edital, em conformidade com o disposto na Portaria MTE n.º 3.472, de 04 de 
outubro de 2023, CONVOCA a Categoria dos Trabalhadores em Transportes de 
Cargas para Assembleia Geral Extraordinária de Fundação do Sindicato, a 
realizar-se no dia 17 de junho de 2026, em primeira chamada às 12h00 e em  
segunda chamada às 12h30min., por meio de vídeo conferência, no seguinte en-
dereço: Rua VV-8, Nº 104 (esquina com a Rua VV-5), Bairro Village Veneza (Setor 
Residencial Eldorado),  CEP 74.366-104, Goiânia/GO, com a seguinte Ordem do 
Dia: 

ORDEM DO DIA 
1. Deliberar sobre a Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar sobre a Aprovação do Estatuto Social; 
3. Deliberar sobre a eleição e posse da Diretoria Executiva, seus respectivos 
Suplentes e Conselho Fiscal; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria. 
 

Goiânia/GO, 22 de maio de 2026. 
________________________________ 

José Carlos Alves da Cruz 
Presidente da Comissão Pró-Fundação 
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO 
DO ESTADO DE GOIÁS 
EDITAL N. 2/2026. 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA 

Pelo presente Edital, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 31, do Estatuto Social em vigor, o Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado de Goiás,  
inscrito no CNPJ sob o n. 25.127.705/0001-03, entidade sindical 
representativa dos servidores do Poder Executivo Estadual,  
compreendendo sua administração direta e indireta, inclusive as 
autarquias, fundações e agências reguladoras, com sede e foro 
na cidade de Goiânia/GO, e com base territorial de abrangência 
em todo o Estado de Goiás, CONVOCA todos os filiados para 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 03/06/2026 às 
18h30min, em primeira convocação e às 19h, em segunda e  
última convocação, na Chácara Recreativa do Sindipúblico,  
localizada na Rua X-28, n. 165, Sítios Santa Luzia, Aparecida de 
Goiânia/GO, CEP: 74922-700, para deliberarem sobre: 
• Eleição dos membros da Comissão Eleitoral, nos termos do art. 
37 do Estatuto Social do SINDIPÚBLICO. 

Goiânia/GO, 21 de maio de 2026. 
Nylo Sérgio 

Presidente do SINDIPÚBLICO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O PRESIDENTE DO SINDIENERGIAS - SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO, GERAÇÃO, TRANSMISSÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA NO ESTADO DE GOIÁS, 
CNPJ sob o nº 09.118.273/0001-00, no uso de sua competência 
estatutária (inciso IV, §1º, art. 39), convoca as associadas e  
filiadas para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 26 de maio de 2026, 
às 08:00 horas, em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta das associadas, e às 08:30 horas em segunda 
convocação, com qualquer número de associadas presentes, no 
Edifício Pedro Alves de Oliveira, auditório 2 do 1° andar, Rua 200, 
n°1.121, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.645-230, Goiânia – GO, 
para discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1 – Apreciação, discussão e deliberação acerca da 
contraproposta apresentada pelo Sindicato dos Trabalhadores 
na Construção e Manutenção de Rede e Distribuição de Energia 
Elétrica no Estado de Goiás – SINDTELGO, referente à 
Negociação Coletiva 2026; 
2 – Outros assuntos de interesse do Sindicato. 

Goiânia, 22 de maio de 2026. 
Célio Eustáquio de Moura 

Presidente do SINDIENERGIAS 

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 16 a 22 de maio  de 2026

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Agosto - Mês do Corretor de Imóveis 27 de Agosto - Dia do Corretor do Imóveis/Torne-se um corretor de imóveis 
com quem entende !

O curso TTI do CEPSINDIMOVEIS, instituição de ensino 
do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado de Goiás , 
há 12 anos forma novos profissionais  para  a área imobiliária 
e tem por objetivo preparar o corretor de imóveis para atender 
a demanda existente no mercado imobiliário.

Realizado na modalidade à distância, garante 
flexibilidade total aos alunos, permitindo a escolha dos 
horários e locais de estudos. Você estuda através do 
Ambiente Virtual  Aprendizagem - AVA e pode acessar através 
do celular, computador ou tablet.

 O curso Técnico em Transações Imobiliárias possibilita o 
registro profissional no CRECI, após  a conclusão e prepara 
você para atuar em empresas do setor imobiliário, construção 
civil, urbanizadoras, loteadoras, agentes financeiros e 
também como profissionais liberais .

O mercado imobiliário  é um dos mais promissores do país  que oferece oportunidades de crescimento. O 
prof iss ional  deverá se dedicar  para constru i r  uma carre i ra de sucesso no segmento.  

Informações e Inscrições : (62) 3942-6530
Acesse o site-www.sindimoveis-go.org.br

Convênio Sesc e Sindimóveis

  Corretor (a) de imóveis e seus dependentes legais tem acesso aos beneficios   
com o convênio firmado entre Sesc e Sindimóveis Goiás.
 

Acesse o site : www.sindimoveis-go.org.br

Maiores informações: (62) 3942-6530 (whatt´s App) 



NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
A empresa REI EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede à Av. 
Presidente Vargas, n. 393, Quadra 08, Lote 05 a 08, Setor Oeste 
- Rio Verde/GO, CEP: 75901-605 e LAURA ALVES 
MENDONÇA, empresária, inscrita no CPF Nº. 289.302.821-72, 
com endereço a Rua 6, Quadra A, Lote 1, Sala 1, Bairro 
Machado, CEP 75.830-156, Mineiros/GO, tendo em vista a 
inadimplência do(s) Promitente(s) Comprador(es) abaixo 
relacionado(s), e em virtude de o mesmo encontrar-se em lugar 
incerto e não sabido, notifica-o(s) a fim de que compareça ao  
escritório da Administradora ATTUALE SOLUÇÕES 
IMOBILIÁRIAS LTDA, localizada na cidade de Mineiros - GO, 
na Rua 6 esquina com Avenida 5, Qd. A, Lt.01, Setor Machado, 
CEP 75.830-156, para promover a regularidade contratual e  
purgação da mora no prazo máximo e improrrogável de 45 
(quarenta e cinco) dias a partir da publicação deste instrumento, 
sob pena de imediato cancelamento do contrato em epígrafe e/ou 
Ação Judicial para reintegração de posse. Os valores abaixo  
transcritos compreendem o valor principal das prestações 
vencidas, sem juros, multa moratória, correção de contrato e  
honorários advocatícios. 
Para quitação será acrescido ainda o valor dos custos referentes 
às notificações extrajudiciais na forma da lei. 
- Max Miliano Pereira Araujo – CPF nº. 019.562.001-18, o valor 
principal do débito relativo ao contrato de compromisso de  
compra e venda do Solar Betel é de R$ 87.190,77 (oitenta e sete 
mil cento e noventa reais e setenta e sete centavos) referente às 
prestações vencidas a partir de 15/09/2015 a 15/05/2026; 
- Werika Rosa dos Santos – CPF nº. 054.507.281-66, o valor 
principal do débito relativo ao contrato de compromisso de  
compra e venda do Solar Betel é de R$ 59.357,26 (cinquenta e 
nove mil trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis  
centavos) referente às prestações vencidas a partir de 
20/11/2020 a 20/05/2026; 
- Israel Soares Mendonça – CPF nº. 262.588.541-68, o valor 
principal do débito relativo ao contrato de compromisso de  
compra e venda do Solar Betel é de R$ 32.076,21 (trinta e dois 
mil setenta e seis reais e vinte um centavos) referente às 
prestações vencidas a partir de 05/12/2023 a 05/05/2026; 
- Cleide Souza Chimokomaki – CPF nº. 418.172.221-04, o 
valor principal do débito relativo aos contratos de compromisso 
de compra e venda do Solar Betel é de R$ 42.587,78 (quarenta 
e dois mil quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e oito  
centavos) referente às prestações vencidas a partir de 
10/07/2025 a 10/05/2026; 
- Sebastiana Chagas Tavares - CPF nº. 027.765.751-22, o valor 
principal do débito relativo ao contrato de compromisso de  
compra e venda do Solar Betel é de R$ 12.305,37 (doze mil 
trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) referente às 
prestações vencidas a partir de 25/08/2024 a 25/04/2026; 
- Andrielle do Carmo Moreira – CPF nº. 053.765.321-00 e  
Felipe Pereira da Silva – CPF nº. 038.418.191-09, o valor  
principal do débito relativo ao contrato de compromisso de  
compra e venda do Solar Betel é de R$ 17.637,03 (dezessete 
mil seiscentos e trinta e sete reais e três centavos) referente às 
prestações vencidas a partir de 10/09/2024 a 10/05/2026; 
- Alaercio Borges Mariano – CPF nº. 427.286.571-49, o valor 
principal do débito relativo ao contrato de compromisso de  
compra e venda do Solar Betel é de R$ 17.930,47 (dezessete 
mil novecentos e trinta reais e quarenta e sete centavos) referente 
às prestações vencidas a partir de 25/12/2024 a 25/04/2026; 
- Irani Gouveia da Silva– CPF nº. 350.272.401-63, o valor  
principal do débito relativo ao contrato de compromisso de  
compra e venda do Solar Betel é de R$ 11.860,28 (onze mil  
oitocentos e sessenta reais e vinte e oito centavos) referente às 
prestações vencidas a partir de 25/04/2025 a 25/04/2026. 
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RIO VERDE
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ESTADO DO AMAZONAS

MANAUS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DAS EMPRESAS FUNERÁRIAS, 
ADMINISTRADORAS DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA, CLÍNICAS  

DE TANATOPRAXIA E CEMITÉRIOS DO ESTADO DO AMAZONAS/AM 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
  

A Comissão Pró-Fundação do Sindicato das Empresas Funerárias, Administradoras 
de Planos de Assistência Funerária, Clínicas de Tanatopraxia e Cemitérios do  
Estado do Amazonas-AM, com base territorial no Estado do Amazonas/AM, através 
da representante legal senhora Suely Ribeiro do Prado, portadora do CPF: 
***.763.***-34, por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, 
de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria Econômica das Empresas 
Funerárias, Administradora de Planos de Assistência Funerária, Clínicas de 
Tanatopraxia Particulares, para Assembleia Geral Extraordinária de Fundação do 
Sindicato no dia 17.06.2026, às 15 horas em primeira chamada e em segunda 
chamada às 15h30min., na Rua Veiga Miranda, Esquina com Rua José Tadros,  
Nº 380, Sala 03, Santo Antônio, Manaus/AM, CEP: 69.029-340, com a seguinte 
ordem do dia: 
1. Deliberar sobre Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar sobre Aprovação do Estatuto Estatuto; 
3. Deliberar sobre eleição e posse da Diretoria Executiva, seus Respectivos 
Suplentes e Conselho Fiscal; 
4.  Outros assuntos de interesse da categoria. 
 

Manaus/AM, 20 de maio de 2026. 
 

Suely Ribeiro do Prado  
Presidente
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ESTADO DA BAHIA

IRAMAIA

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES       
FAMILIARES RURAIS DE IRAMAIA - SAFER/IRAMAIA 

 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERA EXTRAORDINÁRIA 

  
O Sindicato dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais de 
Iramaia/BA- SAFER/IRAMAIA, inscrito no CNPJ: 23.749.387/0001-89, com base 
territorial no município de Iramaia/BA, através de sua representante legal senhor  a  
Evania dos Santos, por meio do presente edital em conformidade com a 
Portaria 1.342, de 08 de agosto de 2024, convoca a Categoria econômica dos 
empregadores rurais, proprietários ou não, pessoas físicas ou jurídicas, que 
explorem atividade econômica rural, inclusive agroindustrial em sua fase primária, 
enquadrados nos termos do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, no 
município de Iramaia/BA, para Assembleia Geral Extraordinária no dia 17.06.2026, 
na Rua do Eucalipto, Nº 02, Centro, Iramaia/BA, CEP: 46.770-000, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome do sindicato para: SINDICATO DOS EMPREGADORES 
RURAIS DE IRAMAIA/BA; 
5. Outros assuntos de interesse da categoria.  

Iramaia/BA, 22 de maio de 2026. 
 

 EVANIA DOS SANTOS 
Presidente 
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ESTADO DA BAHIA

BARRA DO CHOÇA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE  

MÃO-DE-OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITURA DE MEDIDORES E  
DE ENTREGA DE AVISOS NO ESTADO DA BAHIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, 
TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITURA DE MEDIDORES E DE ENTREGA DE  
AVISOS NO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ: 51.849.833/0001-62, neste ato 
representado por Dianne Moraes de Sousa, presidente, portadora do 
CPF: ***.781.***-81, em atenção aos termos da Portaria MTE nº 3.472/2023,  
CONVOCA a Categoria Profissional dos Empregados em Empresas de Prestação 
de Serviços em Recursos Humanos e Trabalho Temporário, integrante do Sistema 
Confederativo da CNTC, com base territorial em todo o Estado da Bahia, para  
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 21/06/2026, às 08h00 ou 
08h30, em 1ª ou 2ª convocação, na Rua Deraldo Mendes, S/N, Vitória da 
Conquista/BA, CEP: 45.000-010, com a seguinte ordem do dia: 1) Deliberação e 
aprovação da alteração da denominação social do Sindicato, que passará a 
denominar-se SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECURSOS HUMANOS E TRABALHO 
TEMPORÁRIO NO ESTADO DA BAHIA; 2) Deliberação e aprovação da Ratificação 
do Estatuto/Alteração do Estatuto; 3) Ratificação da Diretoria Executiva, Conselho 
Fiscal e Delegados Federativos em exercício e dos atos praticados pela atual  
administração. 

Barra do Choça/BA, 26 de maio de 2026. 
 

DIANNE MORAES DE SOUSA 
Presidente 



 26 de Maio de 2026                                                                  Edição Nº 001012     0 9

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

      @JornalmaisBras i l    |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE      |    CIRCULAÇÃO NACIONAL

ESTADO DA BAHIA

SALVADOR

SINDICATO UNIÃO E COMPROMISSO DOS TRABALHADORES ALTERNATIVOS 
INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DA BAHIA  

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

  
O Sindicato União e Compromisso dos Trabalhadores Alternativos Intermunicipais do  
Estado da Bahia – UCTAIB, inscrito no CNPJ: 54.292.763/0001-82, com base territorial 
no Estado da Bahia, através do seu representante legal senhor Marcone Carneiro de 
Oliveira, portador do CPF: ***.707.***-62, por meio do presente edital em conformidade 
com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria Profissional dos 
Trabalhadores Empregados em Empresas e Pessoas Físicas Permissionárias, 
Concessionárias ou Autorizatárias do Serviço de Transporte Público Complementar de 
Passageiros, outorgadas pelo Poder Público no Estado da Bahia, com base territorial no 
Estado da Bahia, para Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do 
Sindicato a realizar se no dia 04.06.2026, às 09h30 min. em primeira chamada e às  
10 horas, em segunda chamada, na Avenida Mário Andrezza, Nº 259A CEP: 48.700-000, 
Serrinha/BA, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
1. Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome da entidade para: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EMPREGADOS DE PERMISSIONÁRIOS, CONCESSIONÁRIOS E AUTORIZATÁRIOS 
DO TRANSPORTE PÚBLICO COMPLEMENTAR DE PASSAGEIROS DO ESTADO DA 
BAHIA; 
5. Outros assuntos de interesse da categoria. 

 
Salvador/BA, 12 de maio de 2026.  

Marcone Carneiro de Oliveira 
Presidente 
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DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA TERCEIRA ASSEMBLEIA  
EXTRAORDINÁRIA COOPERATIVA DE CONSUMO DE  

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS – COOPFACIL 
 
O Diretor Presidente da COOPERATIVA DE CONSUMO DE SERVIDORES E 
EMPREGADOS PÚBLICOS - COOPFACIL, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social e a Lei nº 5.764/71, convoca todos os 20 (vinte) senhores cooperados, 
em pleno gozo de seus direitos sociais, para se reunirem em Assembleia Extraordinária, 
a realizar-se presencialmente no Quadra 01, Bloco D, Sala 1501, Parte B, Edifício Fusion 
Work & Live, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.701-040, no dia 08 de junho 
de 2026, obedecendo aos seguintes horários e quóruns de instalação: 
● 1ª Convocação: às 08:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados; 
● 2ª Convocação: às 09:00 horas, com a presença de metade mais um dos associados; 
● 3ª Convocação: às 10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) associados. 
 
ORDEM DO DIA 
1. Alteração e consolidação do Estatuto Social. 
 
Assuntos Gerais:  
2. Assuntos de interesse geral sem caráter deliberativo. 
 
Notas: 
1. A minuta da proposta da alteração estatutária estará à disposição dos senhores  
cooperados no site da cooperativa, a partir do dia 26 de maio de 2026. 
 

Brasília, 25 de maio de 2026. 
 

Fábio Souza de Oliveira 
Diretor Presidente COOPFACIL 
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DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA

 
 

LÉA EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL 
REGISTRADORA 
 
 
RAFAEL ARAUJO HORTA COSTA 
HELDER PEREIRA DE CARVALHO 
DEMERVAL SILVA CAIXETA JUNIOR 
SUBSTITUTOS 

 

  
    

 

LÉA EMÍLIA BRAUNE PORTUGAL, 
Titular do 2º Ofício do Registro de 
Imóveis do DF, na forma da lei, etc.  
 
 
 
 

 FAZ SABER aos que do presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento que foi apresentada a este Serviço Registral a Escritura 
lavrada às fls. 107/108, do Livro 3818, em 20/04/2026, aditada por 
outra em 14/05/2026, de fl. 067 do Livro 3838, ambas do 4º Ofício de 
Notas do Distrito Federal, pela qual SUZANA DALÉT LOPES, 
brasileira, solteira, professora, portadora do documento da CNH n. 
03487022576-DETRAN/DF, inscrita no CPF sob o n. 308.600.241-
72, prevalecendo-se das disposições contidas nos artigos 1.711 a 
1722, do Código Civil Brasileiro, INSTITUIU, como BEM DE 
FAMÍLIA, o imóvel descrito e caracterizado como Sala nº 10, 
situada no Térreo (1º Pavimento), do Bloco “I”, do Conjunto “C” 
da Quadra 912 (novecentos e doze), do Setor de Grandes Áreas 
Norte (SGA/NORTE), desta Cidade, devidamente matriculada neste 
Serviço Registral sob o nº 88.510, destinando-a para sua residência 
permanente e de sua família, enquanto viver a instituidora, isenta de 
execução por dívidas, salvo as fiscais inerentes ao imóvel. Destarte, 
se alguém julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital, reclamar contra a 
instituição, por escrito e perante este Serviço Registral, instalado no 
SC/SUL, QUADRA 08, BLOCO B-60, SALA 140C, 1º Andar do 
Edifício Venâncio 2000, nesta cidade. Findo o prazo acima e não 
sendo postulada qualquer reclamação, será efetuado o registro. Dado 
e passado nesta cidade de Brasília, aos 15 de maio de 2026.   
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ESTADOS DO PARÁ E MATO GROSSO

ARAGUAIA

CREDOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO E PARÁ, CNPJ 
32.995.755/0001-60, Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei 13.476, de 2017, com 
pacto adjeto de alienação Fiduciária de Imóveis para garantia de Obrigações “em ser” e futuras, e operações derivadas 
constituídas por meio das Cédulas de Crédito Bancário nº C35630777-4 / C25630570-2 / C35630867-3. 
DEVEDOR(ES) EMITENTE(S): SANTIAGO VANDERLEI RIBEIRO; DEVEDOR(ES) AVALISTA(S)/GARANTIDOR(ES): 
WANNA CRISTINA MACEDO RIBEIRO; BEM(NS): Lote urbano residencial, situado no lote 21 da quadra 148, Avenida 
Prefeito Benedito Rocha, nº 601, Centro, Conceição do Araguaia/PA, AT 300,0m² e AC 220,0 m², metragem estimada das 
edificações, não averbadas na matrícula, limites e confrontações descritos na matrícula nº 3952-2N, Livro 02, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Conceição do Araguaia/PA.  Ônus: Apenas a consolidação em favor da credora. Valor de 
Avaliação: R$ 502.626,75 (quinhentos e dois mil e seiscentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 
Encerramento: 1º Leilão: 25/06/2026, e 2º Leilão: 26/06/2026, ambos às 15:30 horário de Brasília/DF, em segundo 
leilão pelo valor da dívida atualizada, R$ 457.466,90 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e 
sessenta e seis reais e noventa centavos), cujo valor poderá ser atualizado até a data do encerramento do 2º 
leilão. Poderá ainda a leiloeira, mediante autorização do credor, no caso negativos os leilões, pelo prazo de 24 horas do 
encerramento, receber propostas a partir de 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, para deliberação do credor no 
prazo de 01 (um) dia útil. Os devedores poderão quitar seu débito até 2h antes do encerramento do leilão, sendo devido nesse 
caso, 5% de honorários em favor da leiloeira, apurados sobre o valor da dívida atualizada indicado como valor do 2º leilão, 
quais deverão ser pagos na mesma data em que houver a liquidação da dívida junto ao agente financeiro/credor. LOCAL: 
Portal www.polileiloes.net. LEILOEIRA: Poliana Mikejevs Calça. Matrículas Jucemat 18, Jucems 45, Jucepar 23/370-L. 
Edital completo e informações (65) 3028-8054, nos portais, e ainda email contato@polileiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 22-05.indd
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ESTADO DO PARÁ

ELDORADO DO CARAJÁS

SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE ELDORADO 
DO CARAJÁS 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
 

O Sindicato dos Empregados do Comércio de Eldorado do Carajás/PA - SECEC,  
inscrito no CNPJ: 63.664.449/0001-74, com base territorial no município de 
Eldorado dos Carajás/PA, através do representante legal senhor Efraim Neris Nascimento, 
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de  
outubro de 2023, convoca a Categoria dos Empregados no Comércio, com base 
territorial no município de Eldorado dos Carajás/PA, para Assembleia Geral 
Extraordinária de Rerratificação da Fundação do Sindicato no dia 09/06/2026,  
às 10 horas em primeira chamada e em segunda chamada às 10h30min, no Clube 
Piscina LP, Rua Capixaba, N°44, Bairro Abaete, Eldorado do Carajás, 
CEP: 68.524-000, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da Rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Rerratificação do processo Eleitoral; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria. 

Eldorado do Carajás/PA, 18 de maio de 2026. 
Efraim Neris Nascimento

 Presidente 
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ESTADO DO PARÁ

PARAUPEBAS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDSAÚDEPC – SINDICATO INTERMUNICIPAL 
DOS TRABALHADORES EM SAÚDE DE PARAUAPEBAS  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO DE 

ENTIDADE SINDICAL  
A Comissão Pro-Fundação do SINDSAÚDEPC – Sindicato Intermunicipal dos  
Trabalhadores em Saúde de Parauapebas, representado por Ronan Welney 
Sousa Vieira, abaixo subscrito, em atenção aos termos da Portaria Ministerial  
nº. 3.472/2023, CONVOCA todos os trabalhadores da área da saúde vinculados à  
iniciativa privada, abrangendo empregados regidos pela CLT que atuam em  
hospitais, clínicas, laboratórios, empresas de serviços médicos, odontológicos,  
diagnósticos, terapêuticos, cooperativas privadas, empresas terceirizadas da saúde 
e demais estabelecimentos privados de serviços de saúde, na base territorial dos 
municípios de Parauapebas e Canaã dos Carajás, todos no Estado do Pará, para 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 04 de junho de 2026, na 
Rua Pau Brasil, S/N, Quadra: 42 Lote: 16 – Bairro: Bom Jesus - Parauapebas/PA. 
CEP 68.515-000, às 06h45min. em primeira convocação e às 07h00min em  
segunda convocação, para deliberação acerca da seguinte ordem do dia: 
i) Fundação e constituição do SINDSAÚDEPC – Sindicato Intermunicipal dos 
Trabalhadores em Saúde de Parauapebas; ii) aprovação do Estatuto Social da 
entidade; iii) Eleição e posse da primeira diretoria e do Conselho Fiscal; 
iv) Deliberação sobre a base territorial da entidade sindical; v) Outros assuntos de 
interesse geral da categoria. 

Parauapebas/PA, 13 de maio de 2026. 
Ronan Welney Sousa Vieira  

Representante da Comissão Pro-Fundação 
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ESTADO DO PERNAMBUCO

BONITO

SINDICATO DOS AGRICULTORES(AS) FAMILIARES E EMPREENDEDORES(AS) 
FAMILIARES RURAIS E PATRONAL DE BONITO-SAFER 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  
O Sindicato dos Agricultores (AS) Familiares e Empreendedores(AS) Familiares Rurais 
e Patronal de Bonito -SAFER, inscrito no CNPJ: 53.327.192/0001-01, com base territorial 
no município de Bonito/PE, através do representante legal senhor Pedro Roberto 
Marcelino, por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 1.342, de 08 
de agosto de 2024, convoca a Categoria econômica dos empregadores rurais, 
proprietários ou não, pessoas físicas ou jurídicas, que explorem atividade econômica 
rural, inclusive agroindustrial em sua fase primária, enquadrados nos termos do  
Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, no município de Bonito/PE, para  
Assembleia Geral Extraordinária no dia 04/06/2026, às 08 horas em primeira chamada 
e às 08h30 min. em segunda chamada, na Rua Barão do Bonito, Nº 163 - Centro, 
Bonito/PE, CEP: 55680-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome do sindicato para: SINDICATO DOS EMPREGADORES RURAIS 
DE BONITO/PE; 
5. Outros assuntos de interesse da categoria.  

 
Bonito/PE, 12 de maio de 2026. 

Pedro Roberto Marcelino 
Presidente 
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ESTADO DE SÃO PAULO

BARRETOS

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DE BARRETOS E REGIÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE  

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 
 O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DE BARRETOS E REGIÃO, 
CNPJ nº 57.727.356/0001-49, por seu representante legal o Sr. Ivan Francisco 
Rodrigues Rafael, Brasileiro, CPF: ***.***.758-43, que abaixo subscreve, com endereço 
para fins de recebimento de correspondência: Avenida 23, Nº 1301, Bairro: Centro, 
CEP: 14780-320, Barretos/SP, sindivigilanciabarretos@hotmail.com, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso I, 
da Portaria MTE nº 3.472/2023, Convoca Toda Categoria Trabalhadores em 
Vigilância e os  Trabalhadores em Empresas de Segurança Privada regulamenta-
dos pela Lei nº 14.967/2024, que prestam serviços na base territorial, que abrange as 
cidades: Altair, Barretos, Bebedouro, Cajobi, Colina, Colômbia, Guaíra, Guaraci, Ibitiúva, 
Jaborandi, Monte Azul Paulista, Olímpia, Pirangi, Severínia, Taiaçu, Taiúva, Terra Roxa, 
Viradouro, Vista Alegre do Alto, Ariranha, Ipuã, Miguelópolis, Morro Agudo, Palmares 
Paulista, Paraíso, Santa Adélia, Taquaral, Cândido Rodrigues, Embaúba, Fernando 
Prestes, todas do estado de São Paulo, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 11 de junho de 2026, às 9 horas, em primeira  
convocação, e às 9h30 min, em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes, na sede social do sindicato, situada à Avenida 23, Nº 1301, Bairro: Centro, 
CEP: 14780-320, Barretos/SP, sindivigilanciabarretos@hotmail.com, para deliberar 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Deliberação sobre a ampliação da base territorial 
de representação sindical, com a inclusão dos municípios Ariranha, Ibitiúva, Ipuã, 
Miguelópolis, Morro Agudo, Palmares Paulista, Paraíso, Santa Adélia, Taquaral, Cândido 
Rodrigues, Embaúba, Fernando Prestes, passando a entidade a abranger toda a área 
territorial ora descrita; b) Alteração da Categoria Profissional para representar os 
Trabalhadores em Empresas de Segurança Privada, nos termos da Lei nº 14.967/2024 
e regulamentações pertinentes, compreendendo os empregados que exerçam atividades 
de vigilância patrimonial, excluindo-se expressamente a categoria dos trabalhadores  
empregados em empresas de transporte de valores, escolta armada e empregados das 
empresas de segurança eletrônica e monitoramento eletrônico; c) Alteração da 
denominação da entidade; d) Adequações e reforma das demais cláusulas do estatuto; 
e) Assuntos gerais de interesse da categoria.  
 

Barretos-SP, 07 de maio de 2026. 
 

Ivan Francisco Rodrigues Rafael 
Presidente  
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